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PORTARIA Nº 458/2022 

DE 10/06/2022 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas, 

JÚLIO CEZAR DA SILVA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso V, do 

artigo nº 66-A, da Lei Orgânica do Município de Palmeira dos Índios/AL. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Enquadrar o servidor público municipal ALEX SEVERINO FERRO, 

inscrito no CPF/MF sob nº 032.917.704-47, investida no cargo em provimento efetivo de 

vigia, nomeado pela Portaria nº 138/2007-GP, de 31 de agosto de 2007, tendo em vista ter 

concluído o curso de licenciatura em educação física, conforme preceitua o artigo 16, inciso I, 

“c” da Lei Municipal nº 2.005/2014. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Palmeira dos Índios/AL, em 10 de junho de 2022. 

 

 

 

JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Prefeito 

 

 

 

CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 

Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 

 

 


